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A.I. 902163/2024            AUTUADO: Milena Garcia Cabral

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica o responsável de nome citado acima, autuado por infringir o artigo 40 

da Lei nº 9.281/17, onde determina a obrigatoriedade do proprietário de terreno a construir e dar 

manutenção em toda frente de terreno do passeio e meio-fio localizado em logradouro público, visto 

que o passeio em questão encontra-se em péssimo estado de conservação.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei nº 9.281/2017 Art. 40º - Serão exigidas construção e manutenção de 

passeios e meio-fio em toda a frente de terrenos localizados em logradouros públicos por parte dos 

proprietários, com padrão e alinhamento estabelecidos pelo Município.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 902952/2024            AUTUADO: Abubakir David & Cia LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica autuado por não executar a manutenção do passeio com o padrão 

estabelecido pela prefeitura de Salvador.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei nº 9.281/2017 Art. 40º - Serão exigidas construção e manutenção de 

passeios e meio-fio em toda a frente de terrenos localizados em logradouros públicos por parte dos 

proprietários, com padrão e alinhamento estabelecidos pelo Município.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 902959/2024            AUTUADO: Rodolfo Frederico Pereira Tourinho

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica autuado por não executar manutenção de passeio conforme padrão 

estabelecido pela PMS. 

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei nº 9.281/2017 Art. 40º - Serão exigidas construção e manutenção de 

passeios e meio-fio em toda a frente de terrenos localizados em logradouros públicos por parte dos 

proprietários, com padrão e alinhamento estabelecidos pelo Município.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 1201986/2024            AUTUADO: Maga Produções Artísticas LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Encontra-se utilizando equipamentos de reprodução eletroacústica, emitindo 

ruídos exteriores de 95.2 dBA.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei nº 5.354, Art.3º - Para os efeitos desta Lei, os níveis máximos de sons 

e ruídos, de qualquer fonte emissora e natureza, em empreendimentos ou atividades residenciais, 

comerciais, de serviços, institucionais, industriais ou especiais, públicas ou privadas assim como 

em veículos automotores são de: Inciso: II- 70 dB (setenta decibéis), no período compreendido entre 

7:00h e 22:00h.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 11 de Março de 2024.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:  

N.E. 224320/2024            NOTIFICADO: Gilson Celestino da Silva

DESCRIÇÃO DO FATO: EU CURTO MEU PASSEIO - 2023

Considerando as irregularidades sinalizadas abaixo e objetivando assegurar o direito de acesso à 

mobilidade com autonomia e segurança por meio do programa Eu Curto Meu Passeio, com respaldo 

nos Art. 45 da Lei Municipal nº 5503/1999, Art. 40 da Lei Municipal nº 9281/2017 e Art. 18 da Lei 

Municipal nº 9187/2017, deverá o responsável pelo imóvel sanar as irregularidades no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias de acordo com o projeto entregue por esta Secretaria. Findo o prazo 

sem atendimento, serão adotadas as medidas fiscais pertinentes e as obras serão realizadas pelo 

Município que cobrará do responsável as despesas, com acréscimos de encargos da administração 

fixados em 30% (trinta por cento) do valor total da obra de construção ou manutenção do passeio, 

sem prejuízo da aplicação das multas previstas conforme prevê o Art.42 da Lei 9281/2017. Durante a 

execução das obras do passeio, deverá adotar medidas para preservar a segurança dos transeuntes, 

observando as normas técnicas vigentes.

Prazo para início das obras e correção das irregularidades: 15 (quinze) dias

Prazo para defesa da Notificação Especial: 10 (dez) dias.

1.(X) Realizar a construção do passeio em todos os limites do terreno atendendo aos parâmetros do 

projeto, conforme o Caderno de Calçadas Acessíveis do Município de Salvador, no site da SEDUR e 

NBRs 9050/2020 - 16.537/2016.

2.( ) Realizar a manutenção do passeio, devendo: ________________________

OBSERVAÇÕES:

(1) Deverá implantar arborização no passeio, caso se enquadre, obedecendo ao Manual Técnico de 

Arborização Urbana de Salvador, com espécies nativas da Mata Atlântica.

(2) Os projetos e orientações técnicas para execução/manutenção do passeio são entregues junto a 

esta Notificação Especial.

Mais informações: http://sedur.salvador.ba.gov.br/eu-curto-meu-passeio.

(3) Ao assinar esta Notificação Especial, o responsável pelo imóvel atesta o recebimento do Projeto 

entregue pela SEDUR - Secretaria de Desenvolvimento Urbano. O não cumprimento do Projeto 

acarretará na adoção das medidas fiscais cabíveis.

NOME/ RAZÃO SOCIAL DO OCUPANTE

RG/CPF/CNPJ/CGA

N.O. 2730006199/2024            NOTIFICADO: Alfredo Vitorino de Jesus Neto

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica o responsável pelo imóvel de nome citado acima, ciente que deverá 

regularizar o alvará de construção de nº 2001149 no prazo de 10 (dez) dias por se tratar de uma 

construção com o terreno localizado em área de borda marítima (ABM), trecho 02 Enseada dos 

Tainheiros até a Calçada, de acordo com o mapa 03 anexo da Lei nº 9.148/2016 (LOUOS), enquadrado 

como área especial sujeito à legislação específica. Obs: o descumprimento desta acarretará em 

sanções previstas em lei.

A.I. 802400/2024            AUTUADO: SSM Distribuidora de Bebidas LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por exibir publicidade sem a devida autorização. Letreiro 01, identif. nº 

faces 01 preexistente, comprimento 10,00, altura 1,00. Choperia Galeto Pitzaria.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Art. 50°, inciso I, Decreto 30.095/2018 - Exibir anúncios sem a devida 

autorização do órgão licenciador.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 902961/2024            AUTUADO: Grupo Casas Bahia S.A.

DESCRIÇÃO DO FATO: Fica autuado por não executar a manutenção do passeio, conforme padrão 

estabelecido pela PMS.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei 9.281/2017 Art. 40°- Serão exigidas construção e manutenção de 

passeios e meio-fio em toda a frente de terrenos localizados em logradouros públicos por parte dos 

proprietários, com padrão e alinhamento estabelecidos pelo Município.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 801849/2024            AUTUADO: Bem Comunicação LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: Autuado por não apresentar o devido alvará de localização e funcionamento.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Lei nº 5503/1999, Art. 8°, Inciso I: Dependem de Alvará de Licença 

ou Autorização. O funcionamento de estabelecimento comercial, industrial, de crédito, seguro, 

capitalização, religioso de prestação de serviço de qualquer natureza, profissional ou não, e as 

empresas em geral.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 801849/2024            AUTUADO: Bem Comunicação LTDA

DESCRIÇÃO DO FATO: O responsável supracitado tem escritório físico na Rua Afonso Ruy, 285, 

Itaigara, tendo sido autuado por exercer atividade comercial sem o devido alvará de localização e 

funcionamento. 

O endereço acima se refere a escritório virtual.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 601798/2021            AUTUADO: Manoel Jose Brito dos Santos

DESCRIÇÃO DO FATO: A área correspondente à supressão de vegetação é de 7.000 m² (sete mil 

metros quadrados).

PRAZO DEFESA: 20 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 803813/2023            AUTUADO: Lucia Ferreira Oliveira Pereira

DESCRIÇÃO DO FATO: O endereço esta corretamente descrito acima, referente ao auto de infração 

sob n° 803813.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

T.C. 1300100/2022           AUTUADO: Valdemar Ribeiro Soares Junior

DESCRIÇÃO DO FATO: Substituir o endereço constante no cabeçalho do auto de número 

supramencionado pelo endereço correto, que consta no cabeçalho deste termo complementar de 

auto de infração.

PRAZO DEFESA: 20 dias, a contar da data desta publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO, 11 de Março de 2024.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

EDITAL 001/2024

PRÊMIO SAMBA JUNINO ANO VI

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Publicado no DOM  8737, do dia 07/03/2024
Retificado por conter incorreção.
A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e 
Turismo - SECULT, visando à salvaguarda do Samba Junino, nos termos do Artigo 216 da Constituição 
Federal, Lei Complementar Federal nº 101/2000, Decreto Federal nº. 5.753/2006, Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Municipal nº 4.484/1992, Lei Municipal nº 8.550/2014, Lei Municipal nº 8.551/2014, 
Decreto Municipal n° 27.179/2016, Decreto Municipal n° 29.489/2018, Lei Municipal 9.619/2022, e 
demais legislações pertinentes, torna público a retificação do resultado de habilitação das propostas 
inscritas no EDITAL 001/2024 PRÊMIO SAMBA JUNINO ANO VI, observadas as condições e exigências 
estabelecidas no referido instrumento. 

1.No item 1 Propostas habilitadas 

Onde se lê:
b) Coletivos

ID PROPONENTE PROPOSTA  OPTANTE POR COTA

0577
JADSON SANTOS DO 
NASCIMENTO

ARRASTÃO DO SAMBA 
FAMA 48 ANOS

  SIM
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ID PROPONENTE PROPOSTA  OPTANTE POR COTA

0636
RAIMUNDO NONATO SANTOS 
CERQUEIRA

XXIV ENSAIO JUNINO 
DA RODA DE SAMBA 

MUCUM’G
SIM 

0654 ELMA PINHO DOS SANTOS CAJARRIÊ 10 ANOS NÃO

714
HELIOMAR CARDOSO DOS 
SANTOS 

 SAMBA JUNINO VIVO: 
SAMBA SANTO AMARO 

NA PRESERVAÇÃO 
E FORTALECIMENTO 
DO SAMBA JUNINO, 

PATRIMÔNIO CULTURAL 
E IMATERIAL.

SIM 

0733 CARLA SILVA DOS SANTOS
 ANCESTRALIDADE E 

INOVAÇÃO: A BELEZA DO 
SAMBA JUNINO

SIM 

0741
RICARDO CERQUEIRA 
CARNEIRO

V DESFILE DE SAMBA 
DURO JUNINO DO 

GARCIA
NÃO

0749
 ALESSANDRO SANTOS 
SANTOS

SAMBA JUNINO EU VOU SIM 

0754  LAVÍNIA MARIA GEORGE  

PROJETO CULTURAL 
SAMBARRIÊ NA RODA: 

HISTÓRIAS DOS SAMBAS 
JUNINOS DA LIBERDADE 

(1970 A 1990)

SIM 

0818 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
FOGUEIRÃO 

FOGUEIRÃO DE CASA 
EM CASA 

SIM

0823 VALDINEI DOS SANTOS SILVA 

GARCIA BERÇO DO 
SAMBA - FRUTOS DO 

SAMBA & SAMBALANÇA  
- RESGATANDO E 
PRESERVANDO A 

CULTURA JUNINA NO 
BAIRRO DO GARCIA.

NÃO

0851  GILVÃ SANTOS OLIVEIRA  
II EDIÇÃO NÃO DEIXE O 

SAMBA JUNINO MORRER
SIM 

0856 PAULO ROQUE PEREIRA BISPO 
ARRASTÃO PAGODE DAS 

VIÚVAS E SAMBA DA 
GENTE 2024

SIM

0862 
GERALDO MAGALHÃES 
MARQUES 

SAMBA DA 13 & SAMBA 
ÁGUA DURA - CULTURA 

JUNINA 2024
SIM

0919 
GRUPO DE CULTURA E 
ENTRETENIMENTO NAMORAL 

ARRASTÃO SAMBA 
JUNINO NAMORAL 

NÃO

0948 
GRUPO CULTURAL E 
RECREATIVO INSABA MAZA 

AO SOM DOS TAMBORES 
DO SAMBA JUNINO 

NÃO

0951 
HAMILTON FERREIRA DE 
OLIVEIRA

LIBERDADE - SAMBA 
JUNINO RAIZ

SIM

968 
ASSOCIACAO DE TERREIROS 
DA BAHIA EGBE AXÉ 

MULHERES DO SAMBA 
JUNINO 

SM

992 
INSTITUTO SÓCIO CULTURAL 
JAKE 

SAMBA JUNINO E SEU 
SURGIMENTO, ONTEM, 

HOJE E AMANHÃ 
SIM

993 
REGIANE DOS SANTOS 
SANTIAGO 

SAMBA JUNINO: 
TRADIÇÃO E 

RESISTÊNCIA NA 
ESTRADA VELHA DO 

AEROPORTO

SIM

1013 EDMILSON BATISTA DE JESUS 

10 ANOS! ARRASTÃO 
SAMBA DURO DE 

TERREIRO: A CBX TEM 
SAMBA JUNINO

SIM

1029  
ANTONIO JORGE SOUZA DOS 
SANTOS 

HISTORIA CANTADA DO 
SAMBA JUNINO

SIM 

1060 VAGNER SILVA DOS SANTOS 

SÃO JOÃO RICO EM 
CORES: PRIMEIRO 

ARRASTÃO DA 
DIVERSIDADE  

SIM

1064 
GUSTAVO JOSÉ JAQUES DE 
MELO 

O SOM DO TIMBAL SIM

1164 TAISSA NASCIMENTO SILVA 
SÃO JOÃO COM ALEGRIA 

NAS RUAS DO ACUPE 
SIM

1202  
CLÁUDIA MANUELA ROSA DA 
SILVA E SILVA 

NA ESCOLA COM O 
SAMBA JUNINO - 
PRIMEIRO SAMBA 

JUNINO FEMININO GIRA 
D’ELAS E SAMBA DÚ 

PAPELÃO 

SIM 

1220 
ASSOCIACAO DE RESGATE 
DA CULTURA ORIGINAL 
3CAPOEIRA 

“ARRASTAÊ - OS 10 MAIS 
PARA OS ERÊS” 

SIM

1236 MARIA CELIA MOTA DA SILVA 
LEVA EU E OS 

TAMBORES JUNINOS 
SIM

1251 
INSTITUTO SOCIO CULTURAL 
TODO MENINO É UM REI 

“CORREDOR CULTURA 
ANCESTRAL DO SAMBA 

JUNINO “ 
NÃO

ID PROPONENTE PROPOSTA  OPTANTE POR COTA

1268 
GRUPO RECREATIVO E 
CULTURAL SÓ SAMBA DE RODA 

VIDEOCLIPE 51 ANOS 
DE HISTÓRIA - 5 ANOS 
DE RECONHECIMENTO 
DO SAMBA JUNINO EM 

SALVADOR 

NÃO

1275 IVANILDO SANTOS DE JESUS 
SAMBA DO ÍNDIO PEDE 

PASSAGEM NO SÃO 
JOÃO 

SIM

1282 ISABELLE SANTANA CARVALHO 
CONEXÃO SAMBA VIVO - 
“MEMÓRIAS DO SAMBA 

JUNINO” 
SIM

1293 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
NEGUINHO FUZUÊ 

O SAMBA JUNINO É A 
NOSSA CARA, É A NOSSA 

RAIZ! 
NÃO

1309 
ALINE MENEZES DA 
PURIFICACAO 

SAMBA DURO NA 
RIBEIRA 

SIM

1312 
CARLOS CRISPIM CARVALHO 
DE BRITO 

SAMBA JUNINO, 
SABERES E 

TRANSFORMAÇÃO 
SIM

Leia-se:
b) Coletivos

ID PROPONENTE PROPOSTA  OPTANTE POR COTA

0577 JADSON SANTOS DO NASCIMENTO
ARRASTÃO DO SAMBA 

FAMA 48 ANOS
  SIM

0636
RAIMUNDO NONATO SANTOS 
CERQUEIRA

XXIV ENSAIO JUNINO 
DA RODA DE SAMBA 

MUCUM’G
SIM 

0654 ELMA PINHO DOS SANTOS CAJARRIÊ 10 ANOS NÃO

714 HELIOMAR CARDOSO DOS SANTOS 

 SAMBA JUNINO VIVO: 
SAMBA SANTO AMARO 

NA PRESERVAÇÃO 
E FORTALECIMENTO 
DO SAMBA JUNINO, 

PATRIMÔNIO 
CULTURAL E 
IMATERIAL.

SIM 

0733 CARLA SILVA DOS SANTOS
 ANCESTRALIDADE E 
INOVAÇÃO: A BELEZA 
DO SAMBA JUNINO

SIM 

0741 RICARDO CERQUEIRA CARNEIRO
V DESFILE DE SAMBA 

DURO JUNINO DO 
GARCIA

NÃO

0749  ALESSANDRO SANTOS SANTOS
SAMBA JUNINO EU 

VOU
SIM 

0754  LAVÍNIA MARIA GEORGE  

PROJETO CULTURAL 
SAMBARRIÊ NA RODA: 

HISTÓRIAS DOS 
SAMBAS JUNINOS 

DA LIBERDADE (1970 
A 1990)

SIM 

0818 ASSOCIAÇÃO CULTURAL FOGUEIRÃO 
FOGUEIRÃO DE CASA 

EM CASA 
SIM

0823 VALDINEI DOS SANTOS SILVA 

GARCIA BERÇO DO 
SAMBA - FRUTOS 

DO SAMBA & 
SAMBALANÇA  - 
RESGATANDO E 

PRESERVANDO A 
CULTURA JUNINA NO 
BAIRRO DO GARCIA.

NÃO

0851  GILVÃ SANTOS OLIVEIRA  
II EDIÇÃO NÃO DEIXE 

O SAMBA JUNINO 
MORRER

SIM 

0856 PAULO ROQUE PEREIRA BISPO 
ARRASTÃO PAGODE 

DAS VIÚVAS E SAMBA 
DA GENTE 2024

SIM

0862 GERALDO MAGALHÃES MARQUES 

SAMBA DA 13 & 
SAMBA ÁGUA DURA 
- CULTURA JUNINA 

2024

SIM

0919 
GRUPO DE CULTURA E 
ENTRETENIMENTO NAMORAL 

ARRASTÃO SAMBA 
JUNINO NAMORAL 

NÃO

0948 
GRUPO CULTURAL E RECREATIVO 
INSABA MAZA 

AO SOM DOS 
TAMBORES DO SAMBA 

JUNINO 
NÃO

0951 HAMILTON FERREIRA DE OLIVEIRA
LIBERDADE - SAMBA 

JUNINO RAIZ
SIM
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ID PROPONENTE PROPOSTA  OPTANTE POR COTA

968 
ASSOCIACAO DE TERREIROS DA BAHIA 
EGBE AXÉ 

MULHERES DO SAMBA 
JUNINO 

SM

992 INSTITUTO SÓCIO CULTURAL JAKE 
SAMBA JUNINO E SEU 
SURGIMENTO, ONTEM, 

HOJE E AMANHÃ 
SIM

993 REGIANE DOS SANTOS SANTIAGO 

SAMBA JUNINO: 
TRADIÇÃO E 

RESISTÊNCIA NA 
ESTRADA VELHA DO 

AEROPORTO

SIM

1013 EDMILSON BATISTA DE JESUS 

10 ANOS! ARRASTÃO 
SAMBA DURO DE 

TERREIRO: A CBX TEM 
SAMBA JUNINO

SIM

1029  ANTONIO JORGE SOUZA DOS SANTOS 
HISTORIA CANTADA 
DO SAMBA JUNINO

SIM 

1060 VAGNER SILVA DOS SANTOS 

SÃO JOÃO RICO EM 
CORES: PRIMEIRO 

ARRASTÃO DA 
DIVERSIDADE  

SIM

1064 GUSTAVO JOSÉ JAQUES DE MELO O SOM DO TIMBAL SIM

1164 TAISSA NASCIMENTO SILVA 
SÃO JOÃO COM 

ALEGRIA NAS RUAS 
DO ACUPE 

SIM

1202  
CLÁUDIA MANUELA ROSA DA SILVA 
E SILVA 

NA ESCOLA COM O 
SAMBA JUNINO - 
PRIMEIRO SAMBA 
JUNINO FEMININO 

GIRA D’ELAS E SAMBA 
DÚ PAPELÃO 

SIM 

1220 
ASSOCIACAO DE RESGATE DA 
CULTURA ORIGINAL 3CAPOEIRA 

“ARRASTAÊ - OS 10 
MAIS PARA OS ERÊS” 

SIM

1236 MARIA CELIA MOTA DA SILVA 
LEVA EU E OS 

TAMBORES JUNINOS 
SIM

1251 
INSTITUTO SOCIO CULTURAL TODO 
MENINO É UM REI 

“CORREDOR CULTURA 
ANCESTRAL DO 

SAMBA JUNINO “ 
NÃO

1268 
GRUPO RECREATIVO E CULTURAL SÓ 
SAMBA DE RODA 

VIDEOCLIPE 51 ANOS 
DE HISTÓRIA - 5 ANOS 
DE RECONHECIMENTO 
DO SAMBA JUNINO EM 

SALVADOR 

NÃO

1275 IVANILDO SANTOS DE JESUS 
SAMBA DO ÍNDIO 

PEDE PASSAGEM NO 
SÃO JOÃO 

SIM

1282 ISABELLE SANTANA CARVALHO 
CONEXÃO SAMBA 

VIVO - “MEMÓRIAS DO 
SAMBA JUNINO” 

SIM

1293 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL NEGUINHO 
FUZUÊ 

O SAMBA JUNINO É 
A NOSSA CARA, É A 

NOSSA RAIZ! 
NÃO

1312 CARLOS CRISPIM CARVALHO DE BRITO 
SAMBA JUNINO, 

SABERES E 
TRANSFORMAÇÃO 

SIM

2. No item 1 Propostas Habilitadas
Onde se lê:
c) Festival

ID PROPONENTE PROPOSTA OPTANTE POR COTA

1138 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 

ECULTURAL LEVA EU 

SAMBA JUNINO 
SAÚDA OS CABOCLOS 

DA BAHIA 
NÃO

1194 
JOSEMÁRIO SACRAMENTO DE 

SANTANA 

46° FESTIVAL DE 
SAMBA DURO JUNINO 
DO ENGENHO VELHO 

DE BROTAS 

SIM

Leia-se
c) Festival

ID PROPONENTE PROPOSTA OPTANTE POR COTA

1138 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA 

ECULTURAL LEVA EU 

SAMBA JUNINO 
SAÚDA OS CABOCLOS 

DA BAHIA 
NÃO

1194 
JOSEMÁRIO SACRAMENTO DE 

SANTANA 

46° FESTIVAL DE 
SAMBA DURO JUNINO 
DO ENGENHO VELHO 

DE BROTAS 

SIM

1309
ALINE MENEZES DA 

PURIFICACAO 
SAMBA DURO NA 

RIBEIRA
SIM

Salvador, 11 de março de 2024

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

Guarda Civil Municipal - GCM 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 001/2024

O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância Administrativa, 

da Guarda Civil Municipal - GCM, faz saber ao Sr. ALEXANDRE DA SILVA MATOS - mat. 3102058, 

que, segundo o constante nos autos do Processo Administrativo Disciplinar - PAD 250795/2023, se 

encontra em lugar incerto e não sabido, fica pelo presente edital, citado pela 1ª vez para, no prazo 

de quinze dias, a partir da publicação deste, comparecer sob pena de revelia, perante a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, á Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Salvador, situada 

na Av. Joana Angélica, n.º 399, Edf. Fernando José Guimarães Rocha (prédio do PREVIS), andar 

mezanino, Bairro de Nazaré, Salvador/ BA no horário das 8:00 às 17:00 (segunda à sexta), a fim de 

apresentar sua defesa no referido processo, conforme prevê o artigo 211 da Lei Complementar nº 

01/91, e expedido o presente edital. 

Salvador, em 11 de março de 2024.

LUCAS SALOMAO GUADELUPE LIMA

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, 
RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - SECIS 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024

A Comissão Permanente de Licitação - CPL/SECIS torna público para conhecimento dos interessados, 

o resultado da primeira etapa do Chamamento Público Nº 001/2024, Processo Nº 24950/2024, cujo o 

objeto é o cadastramento de interessados para fins da realização do PROJETO HORTA EM CASA, que 

proporcionará aos habilitados no Projeto, o conhecimento necessário para montagem de 01 (uma) 

Horta na sua residência, através de capacitação remota mediada por tecnologia e disponibilização de 

Kit para montagem da horta em casa, conforme descrição abaixo:

POSIÇÃO NOME RG SITUAÇÃO

1 PATRÍCIA FERREIRA DE SANTANA 0395439787 APTO

2 ISOMAR MARTINS DOS SANTOS 0250076020 APTO

3 JOSÉ RIBEIRO DE MORAIS 0053221893 APTO

4 TAIS CAMPOS SILVA 0777315491 APTO

5 ACÁCIA SANTOS DE SOUZA 13.993.482-05 APTO

6 ELISABETE ASSIS DE SANTANA 1629998877 APTO

7 MÔNICA OLIVEIRA BESERRA 1579730345 APTO

8 CARINE GALVÃO MARQUES PARENTE 1288019726 APTO

9 MARCUS VINÍCIUS BRAZ CARVALHO 1349120715 APTO

10 ANTONIA DE JESUS SANTOS 1111721360 APTO

11 RAIMUNDO SANTANA SOARES 137217471 APTO

12 PATRÍCIA MENDONÇA BARBOSA 0452363640 APTO

13 SAMARA CARDOSO SANTANA 1467772550 APTO

14 GENIVALDO ALMEIDA DE JESUS JUNIOR 1145669336 APTO

15 RODOLPHO SANTANA DA SILVA 12100053 APTO

16 JULIANA COSTA SANTOS DIAS 0946308446 APTO

17 THAIS FARIA CASTRO 446935268 APTO


